
— a apreciação dos factos, que incumbe em exclusivo às autoridades nacionais, sob a fiscalização do juiz, para qualificar a situação 
do serviço em causa, deve basear-se num feixe de indícios suscetíveis de provar, atendendo a todas as circunstâncias em causa, 
designadamente as relativas aos factos pertinentes respeitantes ao país de origem no momento de decidir o pedido assim como ao 
estatuto individual e à situação pessoal do requerente, que a situação do serviço torna plausível a prática dos alegados crimes de 
guerra;

— as circunstâncias de uma intervenção militar ter tido início ao abrigo de um mandato do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas ou com fundamento num consenso da comunidade internacional e de o Estado ou os Estados que conduzem as operações 
reprimirem os crimes de guerra devem ser tidas em consideração na apreciação que incumbe às autoridades nacionais; e

— a recusa em prestar serviço militar deve constituir o único meio que permite ao requerente do estatuto de refugiado evitar a 
participação nos alegados crimes de guerra e, em consequência, se este não recorreu a um procedimento de obtenção do estatuto 
de objetor de consciência, essa circunstância exclui qualquer proteção ao abrigo do artigo 9.o, n.o 2, alínea e), da Diretiva 2004/
/83, a menos que o referido requerente demonstre que não estava disponível nenhum procedimento dessa natureza na sua 
situação concreta.

2) As disposições do artigo 9.o, n.o 2, alíneas b) e c), da Diretiva 2004/83 devem ser interpretadas no sentido de que, em 
circunstâncias como as do processo principal, não se afigura que as medidas de que um militar é objeto devido à sua recusa em prestar 
serviço militar, como uma condenação a uma pena de prisão ou a expulsão do exército, possam, à luz do exercício legítimo, pelo 
Estado em causa, do seu direito de manter forças armadas, ser consideradas de tal modo desproporcionadas ou discriminatórias que 
possam fazer parte dos atos de perseguição a que essas disposições se referem. Cabe, todavia, ao órgão jurisdicional de reenvio 
verificá-lo.
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Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: C. Soulay e F. Dintilhac, agentes)

Demandada: República Francesa (representantes: D. Colas e J. — S. Pilczer, agentes)

Interveniente em apoio da demandada: Reino da Bélgica (representantes: M. Jacobs e M. J.-C. Halleux, agentes)

Dispositivo

1) Ao aplicar uma taxa reduzida de imposto sobre o valor acrescentado ao fornecimento de livros digitais ou eletrónicos, a República 
Francesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 96.o e 98.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, conforme alterada pela Diretiva 2010/
/88/UE do Conselho, de 7 de dezembro de 2010, lidos em conjugação com os anexos II e III da referida diretiva e o Regulamento de 
Execução (UE) n.o 282/2011 do Conselho, de 15 de março de 2011, que estabelece medidas de aplicação da Diretiva 2006/112.
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2) A República Francesa suporta as suas próprias despesas e as efetuadas pela Comissão Europeia.

3) O Reino da Bélgica suporta as suas próprias despesas.

(1) JO C 344, de 23.11.2013.
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Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: C. Soulay e F. Dintilhac, agentes)

Interveniente em apoio da demandante: Conselho de União Europeia (representantes: E. Chatziioakeimidou e A. de Gregorio 
Merino, agentes)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo (representante: D. Holderer, agente)

Interveniente em apoio do demandado: Reino da Bélgica (representantes: M. Jacobs e J.-C. Halleux, agentes)

Dispositivo

1) Ao aplicar uma taxa de imposto sobre o valor acrescentado de 3 % ao fornecimento de livros digitais ou eletrónicos, o Grão-Ducado 
do Luxemburgo não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 96.o a 99.o, 110.o e 114.o da Diretiva 2006/
/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, conforme 
alterada pela Diretiva 2010/88/UE do Conselho, de 7 de dezembro de 2010, lidos em conjugação com os anexos II e III da referida 
diretiva e o Regulamento de Execução (UE) n.o 282/2011 do Conselho, de 15 de março de 2011, que estabelece medidas de 
aplicação da Diretiva 2006/112.

2) O Grão-Ducado do Luxemburgo suporta as suas próprias despesas e as efetuadas pela Comissão Europeia.

3) O Reino da Bélgica e o Conselho da União Europeia suportam as suas próprias despesas.
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 5 de março de 2015 (pedidos de decisão 
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GmbH/AOK Sachsen-Anhalt (C-503/13), Betriebskrankenkasse RWE (C-504/13)

(Processos apensos C-503/13 e C-504/13) (1)

[Reenvio prejudicial — Proteção dos consumidores — Responsabilidade decorrente dos produtos 
defeituosos — Diretiva 85/374/CEE — Artigos 1.o, 6.o, n.o 1, e 9.o, primeiro parágrafo, alínea a) — 

Estimulador cardíaco e desfibrilhador automático implantável — Risco de avaria do produto — Lesão 
corporal — Explantação do dispositivo alegadamente defeituoso e implantação de um outro — Reembolso 

das despesas relativas à operação]
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